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DECRETO N° 32.670, DE 23 DE MARCO DE 2026

INSTITUI A COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO

DA ELABORAÇÃO INTEGRADA DO PLANO DIRETOR

MUNICIPAL - PDM, ESTUDO AMBIENTAL MUNICIPAL

- EAM E O PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE

INTERESSE SOCIAL - PLHIS :

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo

eletrônico n° 7701/2026, Decreta:

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão de Acompanhamento da Elaboração

Integrada Do Plano Diretor Municipal - PDM, Estudo Ambiental Municipal - EAM e o Plano

Local De Habitação De Interesse Social - PLHIS, os membros a saber:

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente:

- Estevão Ferrari Bravin

- Carolina Paulino do Couto

Denise Aparecida de Souza Barroca

Rodrigo Costa Bissoli

Robson Fernando Campos

- Leonardo Lizardo

- Luis Carlos Dubberstein

- Marco Wilker Figueiredo de Souza

- Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária:
- Lucas Bravin

Jessica Marsal Rocha

- Procuradoria Geral do Município:

Genício Caliari Filho

- Secretaria Municipal de Obras:

- Guido Bonatto Neto
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Secretaria Municipal da Fazenda:

Mateus Zanoni Ribeiro dos Santos

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Infraestrutura Rural:

- Ricardo Luiz Pretti

Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública:

- Theylon Eleotério Tresmann

- Defesa Civil:

Allex Bruno Guerra de Carvalho Cardoso

Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais e Comunicação Social:

- Geison Uilian de Caio Silva

Secretaria Municipal de Governo:

Renan Leal de Oliveira

- Secretaria Municipal de Administração:

- Terciany Cris Bertolini Siqueira

Art. 2°- Fica designado o servidor Estevão Ferrari Bravin para exercer a função de

Presidente da Comissão.

Art. 3º - Fica designada a servidora Denise Aparecida de Souza Barroca para exercer a

função de Secretária da Comissão.

Art. 4° - Este Decreto em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 23 de março de 2026.
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